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DECRETO N.º 42.434, DE 27/07/2022. 

 

 

DISPÕE SOBRE A DEFINIÇÃO DE PREÇO 

PÚBLICO PARA PERMISSÃO DE USO DAS LAJES 

DOS RESERVATÓRIOS ELEVADOS DO SERVIÇO 

AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO – SAAE DE 

ARACRUZ. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 

SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS 

DO ARTIGO 74, § 2º E § 3º DA LEI ORGÂNICA DE ARACRUZ COM AS 

ALTERAÇÕES CONSTANTES DA EMENDA A LEI ORGÂNICA DE 

ARACRUZ N.º 022, DE 17/11/2015 E DA LEI N.º 4.359 DE 30/12/2020; 

 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º O Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE de Aracruz poderá 

permitir o uso de bem público das áreas das lajes de seus reservatórios elevados. 

 

Art. 2º Fica estabelecido o valor de R$20,73 (vinte reais e setenta e três 

centavos), por m², por mês, referente a tarifa do artigo primeiro.  

 

Art. 3º A permissão de uso deverá contemplar uma área mínima de 10m² 

(dez metros quadrados). 

 

Art. 4º Em 1º de janeiro, os valores descritos neste decreto serão atualizados 

pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – INPC, apurado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, acumulado no exercício imediatamente anterior. 

 

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Aracruz, 27 de julho de 2022.  

 

 

 

LUIZ CARLOS COUTINHO  

Prefeito Municipal 




